
 

 

 

 PORTARIA MEC Nº 625, DE 26 DE JUNHO DE 2009 

                                    

                   O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto no Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994 e no 
Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e em conformidade com o que determina o 
art. 37 da Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Secretaria Executiva da 
Comissão de Ética Pública da Casa Civil da Presidência da República, resolve: 

                Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão de Ética do Ministério 
da Educação – MEC, instituída pela Portaria nº 623, de 25 de junho de 2009, na forma 
do Anexo a esta Portaria.     

                   Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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